
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 

NA FORMA ABAIXO: 

 
Por este instrumento, SOCIEDADE PERNAMBUCANA DE COMBATE AO 

CÂNCER – HOSPITAL DA MULHER DO AGRESTE, associação civil sem fins 

lucrativos qualificada como Organização Social de Saúde – OSS, com sede na 

Avenida José Marques Pontes, nº 1451, Bairro de Vassoural, Município de 

Caruaru, Estado de Pernambuco, inscrito no CNPJ/ME sob o nº 

10.894.988/0001-33, neste ato representado por sua Superintendente Geral 

das Unidades sob Gestão, Dra. Isabela Coutinho, residente e domiciliada em 

Recife/PE, doravante designada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa 

AIR LIQUIDE BRASIL LTDA, estabelecida na Avenida Morumbi, nº 8234, 3º 

andar, CEP 04.703-901, Bairro de Santo Amaro, Município de São Paulo, 

Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ/MF sob nº 00.331.788/0001-19, neste 

ato através de seu representante legal, conforme contrato social, doravante 

denominada CONTRATADA, têm entre si justo e avençado o presente aditivo ao 

Contrato de Locação de Equipamentos e Fornecimento de Gases Medicinais, que 

se regerá pelas cláusulas e condições postas em seguida: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 
 
1.1 – As partes resolvem alterar pontualmente o objeto do contrato, para 

incluir, a contar de dezembro de 2025 e com a efetiva entrega do item e 

utilização do gás, a locação e o fornecimento de 01 (um) cilindro de gás 

Nitrogênio, com capacidade de 10 m³, destinado ao atendimento das 

demandas do Centro de Material Esterilizado – CME, alterando a cláusula 

primeira, que passará a constar a alínea “i” com a seguinte disposição: 

 
i) 01 (um) cilindro de gás Nitrogênio, com capacidade de 10 m³ 

 

 

1.2 – A presente alteração decorre de necessidade técnica devidamente 

justificada, conforme Nota Técnica emitida pela área competente, a qual passa 

a integrar o presente Termo Aditivo para todos os fins de direito. 

 

 

 

 

 



 
1.3 – Os valores referentes à locação e/ou fornecimento do cilindro de gás 

nitrogênio observarão os valores unitários presentes na proposta em anexo, 

permanecendo inalteradas as demais condições comerciais e de pagamento. 

 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS RATIFICAÇÕES 
 
 
2.1 – Permanecem inalteradas e em pleno vigor todas as demais disposições do 

Contrato e termos aditivos que não tenham sido alteradas ou modificadas por 

este instrumento no todo ou em parte. 

 
E estando as partes assim justas e contratadas, assinam o presente 

instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, em conjunto com as 

testemunhas abaixo arroladas, a todo ato presentes, para que se produzam seus 

jurídicos e legais efeitos. 

 
Recife,  de  de 2026. 

 
 
 

 

SOCIEDADE PERNAMBUCANA DE COMBATE AO CANCER 

HOSPITAL DA MULHER DO AGRESTE 

 
 
 

 

AIR LIQUIDE BRASIL LTDA 
 
 
Testemunhas: 
 
 
Nome:   Nome:   

CPF/MF:   CPF/MF: 
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